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PARECER Nº 270/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0689/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador José Ferreira Zelão, que visa 
instituir a gratuidade de transporte público para o acompanhante de pessoas portadoras de 
necessidades especiais no trajeto que compreende a ida e a volta do estabelecimento 
escolar.  
Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I e V, da Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
(...) 
V – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
“Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no 
artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Em outro dispositivo do mesmo diploma legal, complementa: 
“Art. 175. A regulamentação do transporte público de passageiros deverá contemplar:. 
.................................................................................................................................
................... 
XI – a metodologia, as regras de tarifação e as formas de subsídios”. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Cumpre observar ainda que já não existe mais impedimento em nossa Lei Orgânica para a 
iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria uma vez que a reserva de iniciativa 
para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida de nossa 
Lei Orgânica, através da Emenda nº 28/06. 
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do art. 40, 
§ 3º, inciso V, da Lei Orgânica Paulistana.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
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